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Vida” do Governo Federal, consubstanciado na execução de 
projetos e obras de construção de unidades habitacionais 
residenciais, conforme disposições da Lei Federal n° 14.620, 
de 13 de julho de 2023, e demais condições estabelecidas 
no edital e seus anexos.

 Ficam HABILITADAS as seguintes empresas: CONS-
TRUJET ENGENHARIA LTDA, AGORA ESTRUTURAS E ENGE-
NHARIA LTDA e COEMA CONSTRUTORA LTDA.

 A análise da habilitação encontra-se acostados aos 
autos, à disposição dos interessados para que, querendo, 
possam alegar, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, o que for 
de interesse.

 Boa Vista – RR, 12 de agosto de 2025.

(Assinatura Eletrônica)
Kaynara Carvalho de Oliveira

Coordenadora da Comissão de Análise Técnica 
Chamamento Nº. 001/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA       
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E PROCESSOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS 

PORTARIA Nº 057/2025/SEMADS/SCP/GCONT
  
 O Secretário Municipal Adjunto de Assistência e De-
senvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais;
                                                                                                   
 RESOLVE

 Art. 1º Designar as servidoras Ynaê Darc Meirelles 
Bandeira – matrícula nº 955279 e Priscilla Brito de Souza – 
matrícula nº 958932, para atuarem como FISCAIS, e Misse-
lene Carneiro Cavalcante – matrícula nº 849022, para atuar 
como GESTORA do Contrato Administrativo nº 508-SEMADS/
SCP/2025 – Processo nº 23019/2025-SEMADS que tem como 
objeto o SERVIÇO DE AUTOMAÇÃO DE INSCRIÇÃO ONLINE, 
ENTREGA DE KIT, CHIP E CRONOMETRAGEM, PARA ATENDER 
OS EVENTOS VINDOUROS E NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
(SEMADS).

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 09 de 
agosto de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que – se,                                                                                                                   
 Publique – se,
 Cumpra – se,

 Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Assis-
tência e Desenvolvimento Social de Boa Vista – RR, 12 de 
agosto de 2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência 

e Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E PROCESSOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS 

PORTARIA Nº 059/2025/SEMADS/SCP/GCONT
 
 O Secretário Municipal Adjunto de Assistência e De-
senvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais;
                                                                                                   
 RESOLVE

 Art. 1º Designar o servidor Daniel Ximenes da Fon-
seca – matrícula nº 962948 em SUBSTITUIÇÃO à servidora 
Natália Aparecida Freire de Araújo – matrícula nº 954489, 
para atuar como FISCAL dos Contratos Administrativos nºs 
1046/SEMGES/FMAS/ASSESP/2020, 1099/SEMGES/FMAS/
ASSESP/2020 e 081/SEMGES/FMAS/ASSESP/2021 – Processo 
nº 14130/2020-SEMGES, que tem como objeto o credencia-
mento para contratação de serviços especializados de aco-

lhimento de pessoas decorrentes do uso, abuso ou depen-
dência de substâncias psicoativas, em regime residencial 
transitório e de carácter exclusivamente voluntário.

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 11 de 
agosto de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que – se,                                                                                                                   
 Publique – se,
 Cumpra – se,

 Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Assis-
tência e Desenvolvimento Social de Boa Vista – RR, 12 de 
agosto de 2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência 

e Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº. 003/2023/SEMGES/PMBV

 O Secretário Municipal Adjunto de Assistência So-
cial, atendendo ao item 10.1 do Edital de Processo Seletivo 
Simplifi cado nº. 003/2023/SEMGES/PMBV, torna público a 
desclassifi cação conforme quadro abaixo, e convoca o (a) 
remanescente do Cadastro de Reserva, visando suprir as 
vagas ofertadas no Instrumento Convocatório.

Candidato (a) desclassifi cado (a) Por Iniciativa do(a) d candidato(a) .

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01 Andreza Caroline Pereira da Silva ###.###.302-70 Assistente Recepcionista SEMADS

 Atenciosamente,

(assinatura eletrônica)
Gabriel Sousa de Paula

Secretário Municipal Adjunto de Assistência 
e Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº. 003/2023/SEMGES/PMBV

 O (A) candidato (a) convocado (a) por este instru-
mento dispõe de 24 (vinte e quatro) horas, após a publi-
cação deste resultado, para se apresentar na sede da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, situada à 
Avenida Major William, nº. 1687, Bairro - Centro, para a 
entrega da documentação abaixo descrita, das 8h às 14h, 
de modo que o não comparecimento no prazo estipulado 
implicará na tácita desistência do (a) candidato (a):

 1. Documento ofi cial de identidade, expedido pelas 
Secretarias de Segurança ou pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares, Ordens ou Conselhos Federais, válidos como iden-
tidade civil nacional, (FRENTE E VERSO) 
 2. Cadastro de Pessoa Física e Comprovante de Si-
tuação Cadastral do CPF (http://cpf.receita.fazenda.gov.br/
situação),
 3. Título Eleitoral e Certidão de Quitação Eleitoral 
(www.tre-rr.jus.br) 
 4. Certifi cado de Reservista e/ou Carta-patente para 
candidatos do sexo masculino com idade até 45 anos;
 5. Certidão de Nascimento/Casamento/União Está-
vel:
 - RG, CPF, Situação cadastral do CPF atualizada. 
Obs.: Servidor que casou e mudou de nome, o CPF deve vir 
já com a alteração;
 6. Pessoa com defi ciência: sim ou não:
 - Laudo médico que atesta a defi ciência informada; 
 7. Carteira de Trabalho (imagens contendo número 
o registro, série, UF, foto e qualifi cação do portador) 
 8. Cadastro Nacional de Informação Social (NIT/PIS/
PASEP); 
 9. Declaração ou outro documento que comprove a 
COR/RAÇA; (RH SMAS)
 10. Certifi cado e Histórico Escolar, devidamente re-


